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Descarte inadequado de resíduos 



FORTALEZA
 Maio de 2015 a Maio de 2016: 12.186 fiscalizações: 3.698 autuações pela Agência de

Fiscalização de Fortaleza (AGEFIS);

 13 Ecopontos inaugurados pela Prefeitura;

 Coleta privada cresceu 367% em um ano;

 1.300 pontos de lixo (Em 2015 eram 1.800);

 14 transportadores credenciados e licenciados para transporte de resíduos comuns e

perigosos;

 6,8% dos resíduos recicláveis são encaminhados à reciclagem;

 15 associações de catadores na cidade;

 2016: Início da operação da Usina para geração de biogás no ASMOC (Aterro Sanitário

Municipal do Oeste de Caucaia).

















LEGISLAÇÃO

 Lei 12.305/2010: Política Nacional de Resíduos Sólidos;

 Lei 13.103/2001: Política Estadual de Resíduos Sólidos;

 ABNT: NBR 10.004/2004: Classificação dos Resíduos Sólidos;

 Resolução do CONAMA nº 275 de 2001: Código de Cores para Resíduos;



Política Nacional de Resíduos Sólidos 

(Lei 12.305/2010)

Dispõe sobre os princípios, objetivos e diretrizes relativas à 

gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, 

incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e 

do poder público.



CONCEITOS

 Geradores de resíduos sólidos: Pessoas físicas ou jurídicas que geram

resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o consumo;

 Logística reversa: Restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial,

para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou

outra destinação final ambientalmente adequada;

 Rejeitos: Resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as

possibilidades de tratamento e recuperação não apresentem outra

possibilidade que não a disposição em aterros sanitários.



Política Nacional de Resíduos Sólidos 

(Lei 12.305/2010)

Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser

observada a seguinte ordem de prioridade:

Não geração;

Redução;

Reutilização;

Reciclagem;

Tratamento dos resíduos sólidos

Disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.



Os R’s da Sustentabilidade

 Reduzir;

 Reutilizar;

 Reciclar; 

 Refletir;

 Respeitar;

 Responsabilizar-se;

 Recusar;

 Reintegrar.



PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS

Documento que descreve todas as etapas do manejo 

dos resíduos gerados em um estabelecimento. 



Lei Municipal 10.340/2015

 Os grandes geradores são obrigados a elaborar, a implementar e a operacionalizar

Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos em conformidade com as

características da atividade, as normas técnicas vigentes e a legislação aplicada à

matéria.

 Os grandes geradores ficam obrigados a submeter o Plano de Gerenciamento de

Resíduos Sólidos elaborado à análise e à aprovação do órgão competente.

 O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos é requisito indispensável para

análise dos pedidos de alvará de funcionamento, construção ou reforma, registro

sanitário, licença ambiental.



As exigências para a 

implantação de um PGRS



Manejo de resíduos

Todos os resíduos gerados nas dependências do

estabelecimento devem ser segregados;

Os colaboradores devem ser treinados para entender: O que

é reciclagem, qual a diferença entre aterro sanitário e lixão,

qual a importância da segregação dos resíduos;

Deve haver lixeiras identificadas em número suficiente para

conter todos os resíduos;



Manejo de resíduos

O óleo saturado, assim como os outros resíduos recicláveis

gerados devem ser encaminhados à reciclagem;

Os resíduos considerados perigosos, como: lâmpadas

fluorescentes, pilhas, eletrônicos devem ser encaminhados ao

fornecedor através da logística reversa.















O CICLO DE VIDA DOS PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS





LIXO OU RESÍDUO?



CLASSIFICAÇÃO DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS



a) Quanto à Natureza Física 

- Resíduos secos: são os materiais recicláveis. 

- Resíduos úmidos: são os resíduos orgânicos e rejeitos. 

CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS



b) Quanto à Origem

- Resíduos domiciliares: Resíduos gerados das atividades diária nas

residências com 50% a 60% de composição orgânica, constituído por

restos de alimentos e o restante é formado resíduos recicláveis.

- Limpeza urbana: são os resíduos provenientes dos serviços de varrição

de vias públicas, limpeza de praias, galerias, córregos e terrenos, restos

de podas de árvores, corpos de animais, etc.

CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS



- Estabelecimentos comerciais e de serviços: Variam de acordo com a

atividade dos estabelecimentos comerciais e de serviço.

- Industriais: Resíduos gerados pelas atividades industriais, tais como

metalúrgica, química, petroquímica, papelaria, alimentícia, entre outras.

- Serviços de Saúde: Os resíduos sólidos de serviços de saúde – RSS são

aqueles provenientes de atividades de estabelecimentos prestadores de

serviços de saúde.

CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS



- Resíduos de Portos, Aeroportos e Terminais Rodoviários e

Ferroviários: O lixo coletado nesses locais é tratado como “resíduo

séptico”, pois pode conter agentes causadores de doenças trazidas de

outros países.

- Entulho: resultante da construção civil e reformas. Quase 100% destes

resíduos podem ser reaproveitados.

CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS



QUANTO TEMPO DEMORA 

PRO LIXO SE DECOMPOR?





PARA ONDE VAI O LIXO?

• ATERRO SANITÁRIO;

• LIXÃO;

• QUEIMADAS IRREGULARES;

• INCINERAÇÃO.



LIXÃO







ATERRO SANITÁRIO



ATERRO SANITÁRIO



COMPOSTAGEM







http://www.compostasaopaulo.eco.br





COLETA SELETIVA









Agosto 2014: Trabalhadores da Prefeitura Municipal de Salto retiram entulho do 

leito do rio Tietê







EMBALAGENS LONGA VIDA





RESÍDUOS PERIGOSOS



marisa@bemestar.eng.br
www.bemestar.eng.br

Contato: (85) 99912.6430

Obrigada!


